
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

INDICAÇÃO Nº. 009/2025 

Os Vereadores DARLEY JANSEN ESPÍNDULA - PP e FLAVIANO BARCELLOS 

FASSARELLA - PODEMOS, com fundamento no artigo lé4. do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Santa Leopoldina/ES, INDICAM ao Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, Sr. Fernando Castro Rocha, a necessidade de incluir o transporte universitário 

noturno para os alunos que frequentam o Instituto Fedefal do Espirito Santo (IFES):--; 

à ; CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
localizado na comunidade de Caramuru. 

APRVADO 

Vereador - PDT Vereador - PODEMOS 
/ 

Autor da Indicação Autor da Indicação 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem por objetivo atender a uma demanda justa e necessária dos 

estudantes que residem no município de Santa Leopoldina e frequentam o Instituto Federal do 

Espírito Santo (IFES), localizado na comunidade de Caramuru. Atualmente, o transporte 

escolar universitário do município atende aos alunos que estudam nas cidades de Vitória, Vila 

Velha e Cariacica, mas não contempla aqueles que precisam se deslocar até o IFES, apesar da 

importância educacional dessa instituição para a formação técnica e acadêmica dos jovens da 

região. 

A ausência desse transporte prejudica diretamente os alunos que buscam qualificação no IFES 

e dificulta o acesso à educação de qualidade, impactando o desenvolvimento educacional e 
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profissional da população local. Além disso, muitos desses estudantes enfrentam desafios 

financeiros e logísticos para se deslocar até Caramuru, o que pode levar ao abandono dos 

cursos ou à diminuição da frequência. 

A inclusão do transporte noturno para os estudantes do IFES é uma medida que demonstra o 

compromisso da gestão municipal com a educação e a formação dos jovens. Além disso, 

reforça o papel do poder público em promover igualdade de.oportunidades para todos os 

municipes. 

Por estas razdes, solicitamos que a presente indicação seja analisada e atendida com a méxima 

prioridade, visando beneficiar os estudantes do municipio e contribuir para o desenvolvimento 

da comunidade local. 
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